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Lei n° 418/2003

Declara de utilidade pública a LOJA
SIMBÓLICA, Manoel Abigail n? 24, situada a
Rua Agostinho Santiago de Medeiros Brito,
s/n, e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de São João do SabugiIRN, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a LOJA SIMBÓLICA, Manoel Abigail, n? 24,
situada a Rua Agostinho Santiago de Medeiros Brito, s/n, nesta cidade, tendo o CNPl n?
05.764.689/0001-44, aberta em 27 de junho de 2002.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 3° - Revogam-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sabugi/RN, 15 de setembro de 2003.


